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Parágrafo único - É vedado a qualquer servidor público municipal prestar 

informações de que trata o caput, por outros meios que não sejam os regulados por este 

Decreto. 

Art. 8º - As reuniões de servidores com integrantes das duas equipes de transição 

devem ser objeto de agendamento e registro sumário em atas que indiquem os 

participantes, os assuntos tratados, as informações solicitadas e o cronograma de 

atendimento das demandas apresentadas. 

Art. 9º - Os membros da Equipe de Transição deverão realizar o levantamento 

dos instrumentos elencados nos artigos 3° e 4° da Resolução n.º 003/2016 do Tribunal de 

Contas do Estado de Alagoas, bem como deverão seguir os parâmetros estabelecidos na 

respectiva resolução. 

Parágrafo único - Fica proibida, às eqmpes de transição, a retirada das 

dependências dos órgãos e entidades municipais, ainda que por breve espaço de tempo, 

de quaisquer arquivos, documentos, processos, equipamentos e programas de informática 

de propriedade do erário municipal, sem que haja o devido processamento de tais 

informáções pela transição. 

Art. 10 - O Relatório Conclusivo dos trabalhos realizados deverá ser 

encaminhado ao atual gestor, a candidata eleita, ao Ministério Público. 

Art. 11 - Ao Tribunal de Contas, deverá ser encaminhado na forma estabelecida 

no Art. 11 da Resolução n.º 003/2016 do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas. 

Art. 12 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE; CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito de Delmiro Gouveia/AL, em 26 de novembro de 2020. 
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